
LIDO NO EXPEDIENTE DA 
- -?f' o.< I ,:Jof-11. 

SESSAO ~ ~ 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
f,'REFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
/.xi GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N• 006, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 . .• 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

DISPÕE SOBRE A INCLUS.Ã.O DE AÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO SOCIAL - SEMGES NO PPA 2014-
2017. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segtúnte Lei: 

Art. J• Fica incluída a ação da Secretaria Munic ipal de Gestão Social- SEMGES no PPA 
2014-2017 do Município de Boa Vistà, na forma do anexo que integra a presente Lei. 

Art. z• A inclusão da nova atividade na Lei Orçamentária Anual de 20 14 decorre de recursos 
próprios e do Sistema Único de Assistência Socia l - SUAS e está de acordo com as 
disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal 
n• 1 O I, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3" A Secretaria Municipal de Economia, Planejamento c Finanças - SEPF fica 
autorizada a adotar as providências necessárias para a emissão de notas técnicas acerca das 
atualizações orçamentárias e procedimentos financei ros e comábeis pertinentes. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 
fevereiro de 2014. 

Art. s• Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 12 de fevereiw de 2014 . 

.:f_MM c... jZ.._u; h_ 
Ter~a Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General Penha Hrasil, nu 1.0 l i · São Francisco - Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621 -1 700 - Ramal 1719-Gabincto da Prefeita 
CEP 69.305-130 - Boa Visw!R.R. Sítio: www.boavi~ia.rr.gov 

3 



f.XERCÍCIO 2014 -2011 

CMIPOA 
ORGAO 

UNIDADE ORÇAMENT A lUA 
FUNCAO 

SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 

AÇAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CAMPO B 

OBJETIVO 

JUSTIFICATIVA 

PUBLICO ALVO 
TIPO DE PROGRAMA 

ll'OICJ\DOR 
CAMPO C 

FINALI DADE 

DESCRIÇÃO 

PRODUTO 
UNID. DE MEDIDA DO PRODUTO 

CA~IPOD 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUf" 
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOA VIST A 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 

INCLUSÃO NO PPA DO MUNlCfPIO DE BOA VIST A 2014 I 2017 

~IACROODJf.TIVO: Inclu<OO Social e Reduclo das Oesi&unldndt:S Sociais. 
I'llOJETO I ATIVIDADE: I X I OPEnAÇOES ESPECIAIS 

ESI'ECII'ICACAO 
SECRETAR IA MIY.'IICIPAL DIWCSTÃO SOCIAL· SEMGES 

FUNDO MUNICIPAL 0 1; ,\SSISTENCIA SOCIAL 
ASSISnNCIAL SOCIAL 

ASSISTENCIA COMUNITARIA 
PROTECAO SOCIAL BASICA 

SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCLl.O 
SEilVIC::O DE CO:\'VJVENCIA E FORTALECI~ lENTO DE V[XCULO 

PROGnAMA 

A(;AO: 0255 

ÇODIGO 
21 
02 
08 

244 
078 
0255 
2.155 

Pre,.·cnir siruações de vulnerabilidade c risco social por meio do dcscn,·olvimcnto de potencialidades e aquisições do fonalecimento de vfnculos familiares 
e comunitários_ 

Considerando n necessidade de serviços imprcscindf\'eis englobando ações com fomrlins que precisam de cuidado, com foco na troco de informações 
sob1'c questões relativas õ primeira infância. a adolcscéncin, à juventude, no CU\'Cihccimento e deficiêncin.s. J>romo\·endo CSJ>fiÇOS pnm a troca de 

e~periê.ncias, cxprcssllo de dificuldades e reconhecimento de possibilidades. 
Crinnças adolescentes, jovens. dcscn)p_ree.ados. idosos, pot·tndores de necessidades c_sp_c_ciais famílias em situoçdo de vulnerabilidade: c/0\1 risco social. 

Finallstico 
Fnmllias Beneficiadas I INDICE MAIS RECE:-ITE . I 11\DICE FINAL DO PPA I 

ACAO 
Promover ações continuas que \•iscm o fonalecimcnlo de' íncufos comunilflrios c familiares. com' istas à SUf)(raçào das situaçócs de risco e 

vulncmb!lidade alêm da orcYcncâo de shuacões aue lcYcm no romoimento de vlnculos ffuniliares. 
O sistemn de fonnlecimento de vrnculos configura uma pnthica do Plano Nacionnl de Assistência SOçial que lem metodoJogio descritn na tipitl cnç-âo 

nrtcionnl dos serviços socioassistcncinis configurada nn fonnnç:lo de gn•pes CS)}CCificns de convivência que compnrcilhl\m vivêncins c1n comum. Esses 
gntJ>OS sno ncompanhados por umn equipe tiJcnica muhiprofissionol que busca forlnlecer o indivíduo, promO\ t.:ndo sua nutocstima c o desenvolvimento da 

l1rtbilidades c valores que fB\'Oreçom a convÍ\'ência hormOnica e saudável. contribuindo para a preser\<llçno d(! vinculas fnmilia•·es c comunitários. 
Familias Atcndidn.s. 
P~ssoas Beneficiadas 

~I ETA FISICA I ~IETA FINANCEIRA ~.A<~ _.LL.,..... • "'-'"-'\\ 
~ 
) 



~fETA FÍSICA 
2014 
6.500 

META FINANCEIRA 
TESOURO MI.."NICIPAL l.SHAOOOO 

SUAS 782.389,47 
TOTA L 3.316789 47 

"BRASIL: DO CABORAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

I 2015 I 2016 I 
I 6.500 I 6.500 I 

2.673.792.00 2.826.198.1 4 
972.000.00 1.027.404.00 

3.645.792,00 3.853.602,14 

2017 
6.500 

2.992.943.83 
1.088.020.84 
4.080.964.67 

Pi111'! · 

Ru• General Penha Brasil. n' 1.011 · São Francisco · Palácio 09 de Julho 
t'onc: (095)3621 -1700- Ram31 1719- Gabinete dl Prefeita 
CEI' 69.305-130 Boa Vista!RR. Síl!o: \mW.bo3\Í$1a.rT.go'' 

I TOTALDOPPA 
I 26.000 

11 .027.333.97 
3.869.814.31 
14.897.148,28 

; 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N" 006, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 . .• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

.IUSTIFICATIV A 

Ao cumprimentá-los, encaminho, para a~reciação, votação e aprovação por 
esta Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE URGENCIA, com fulcro no art. 49 e art. 
62, inciso III, da Lei Orgânica do Município, o incluso PROJETO DE LEI N" 006, de 12 
de fevereiro de 2014, de autoria deste Poder Executivo Mmúcipal, que "DISPÕE SOBRE A 
JNCLUSÃO DE AÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL -
SEMGES NO PPA 2014-2017". 

O presente Projeto de Lei trata de providência necessária e condicionada ao 
interesse público, a l'im de melhorar o desempenho das atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão Social - SEMGES, ao passo que incluir a Atividade no Plano Plurianual 2014-
2017, da referida Secretaria especificamente a ação Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, ctya finalidade é Promover ações contínuas que visem o 
fortalecimento de vínculos comunitários e familiares, com vistas à superação das situações 
de risco e vulnerabilidade além da prevenção de situações que levem ao rompimento de 
vínculos familiares. 

Encaminho a proposta legislativa convicta de que os Ilustres Membros dessa 
Casa prestarão val iosa contribuição à sociedade boa-vistense através de sua deliberação e 
aprovação, dado o relevante interesse público envolvido no Projeto de Lei. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

Rtlà General Penha Brasil. n° 1.0 11 • São Prancisco - Palácio 09 de Julho 
Fone.: (095) 3621-1700- Ramal 1719- Gabinete da Prefeita 
CEP 69.305· 130- Boa Vista!RR. Si!io: wmv.boavista.rr.gov 
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··BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"' 
PREFEITURA MUNI CTP AL DE .BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

Boa Vista, 12 de fevereiro de 2014. 

_j'J..)J...Lc_ ~ k_ 
T ERESA SURITA 

Prefeita de Boa Vista 

A Sua Excelência o Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MOREiRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
NESTA/ 

Rua General Penha Brru<il. n• 1.0 l i · S~o Francisco · Palócio 09 de Julhu 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719 - Gabineteda l'refcita 
CEP 69.305-130- Boa Vista~{ R. Sitio: www.boavista.rr gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI ~· 1.558, DE 25 DE MARÇO DE 20I4. 

ll\ICIATIVA: PODER EXECUT~O. 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO SOCIAL- SEMGES NO PPA 2014-
20I7. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica incluída a ação da Secretaria Municipal de Gestãu Social - SF.MGES no PPA 
2014-20 17 do Município de Boa Vista, na tonna do anexo que integra a presente Lei. 

Art. 2" A inclusão da nova atividade na Lei Orçamentária Anual de 2014 decorre de rCCUJ"liOS 
próprios e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e está de acordo com as 
disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal 
n• I O I, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF fica 
autorizada a adotar as providencias necessária~ para a emissão de notas técnicas acerca das 
atualizações orçamentárias c procedimentos fmanceiros e contábeis pertinentes. 

Art. ~· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de 
fevereiro de 2014. 

Art. 5• Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 25 de março de 2014 . 

.:r .AJ.J...< .,._ s:..u... ~ 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua Oc:ncrnl Penha Bmsil, n° l .OII -São f rancisco - PaJãcio 09 de Julho 
Fone: (0?5) 3621-1700 - Ramal 1719- Gabinete da Profcita 
CEP 69.305-IJO- Boa Visla/RR. Sitio: mvw.boavisla.rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CIIUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• ANEXO 

NCLUSÃO ~O PPA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA2014 - 2017 

EXERCÍCIO 2014 -
2017 

CA:\IPOA 
ORGAO 

UNIDADE 
ORCA MF.NTARIA 

FUN< AO 
SUBFIJNÇAO 
PROGR.>\lvlA 

AÇAO 
PROJETO/A TIVIDADii 

CA~IPOB 

OBHmvo 

JUSTIFICATIVA 

PÚBLICO ALVO 

TIPO DE PROGRAMA 

INDICADOR 

CAMPO C 

fiNAI.IDADF. 

DESCRIÇÃO 

PRODUTO 
UNJO. DE MEDIDA 

DO PRODUTO 
CAMPOJ> 

\1ETA FÍSICA 

META FINANCEIRA 
TESOURO 

MUN ICIPAl. 
SUAS 

TOTAL 

.\1ACROOBJETJVO: lndusao Soei oi e Redução d:u Desiguoldades Sociais. AÇAO: 
0255 

PROJETO I I ATI VIOAOE I X 
OPERAÇOES 
ESPECIAIS 

t:SPECI FICACAO CO DIGO 
SECRETARIA MIIKICIPAI.. DE GESTAO SOCIAL.· SJ:MGES 21 

FUNDO MUNICIPAl.. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 

ASSISTENCIAl. SOCIAL 1)8 

ASSJSTENCIA COMUNITARIA 244 
PROTECAO SOCIAL BASICA 078 

SERVICO DE CONVJVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 0255 
SERVIÇO DE COl\VIVEI'\CIA E fORTAU:CnJE!'rrO DE VÍNCU J.O l.255 

PROGRAMA 
Prevenir situaçc'les de vulncrabilidndc c risco social J>Or meio do dcscnvolvimen1o de 
ootcm:ialidadcs e aauisicões d() fOrtalccirnenlo de vinculos familiurcs e conlu11itários. 

C.:()nsidcrando a necessidade de sl!rviços imprescindíveis englobando .=tÇÕQ conl tàmilias que 
pr«i.sam de cuicbdo. com foco na I roca de informações sobre: <(uestõcs relativas à primeira 

infância. a adolcsc.!ncia. â juventude. ao envelhecitne1"to c ddiciMcias. promo"'cndo espaços 
para a <roca de ~'O<riéneios. oxor='io ck dificuldades e rcc:onhcdmcnlo do oossibilidades. 

Crianças. adolcsccn<es. jovcn.'< dcsc:mpn--gados, idosos. ponadores de neecssidades <:Sp<:<:iais. 
fhmilias em situac5o de vulne.rabilidad..: e/ou risco social. 

Finalistico 

FamíJias Beneficiadas I INDICE MA IS I INDICE FINAl. 
RllCilNTE DO I'!' A 

A ( AO 
Promover açôc:s continuas que vi~m o fonllecimento de vínculos comunitários c fiUDiliarcs. com 

vjs(as à supençao das silllaÇÕOO> de nsco e vulnerabilidodc além da prc• cnçllo de Siluaçõcs que 
lc"·cm ao rompimento de vínculos f~1liares. 

O sistem:.l de fon:1lccimemo de vínculos oonfiguro um:.~ política do Pl:.lno Nacional de Assist.:!ncia 
Social qu..: l..:m •nclodologia dcscrit3 n~• lipificação nt•cional dos serviços socioas.sistCJlciajs 

<:on ligurod<~ nu fonn:tçào de grupos específicos de convivência que compal'tilhom vivênci:.lS em 
comum. Esses grupos são acompanhodos por uma c<.(uipc tl!cnic.a mullipror.~ionaJ que busca 

fonaJcccr o individuo, promovendo ~a mnoesrima e o dtSCO\'Oivimcnto d3 habilid3des e valotes 
que favoreçam :a convivência bannõn1ca e Sô\Udãve:l. contribuindo para a pn.:sef\aç-40 de vínculos 

f;t.~niliares c comunitârios. 
Famílias Atendida.~. 

Pessons Bem:ficimlas 

MF~rA FISJCA I META t'INANCEIRA 

201~ 2015 2016 2017 

6.500 6.500 6.500 6.500 

2.534.400.00 2.673.792,00 2.826.198,14 2.992.943,83 

782.389.47 972.000.00 1.027.404 <XI 1.088.020.84 
3.316789 ~7 3.645.192 00 3.853.602 14 4.080.964,67 

Rua General Penha BrJsil. n• 1.011 - SJo Francisco - Pai !>cio 09 ck Julho 
Fone: (095) 3621 -1700- Ram:ll 1719-Gabinctc da Prcfei<a 
CEJ> 69.305·130- Boa Vís<a/RR. Silio: ""'"·boa' ~>U.rr.gov 

TOTAL J>O 
PPA 

26.000 

I 1.027.333.97 

3.H69.81·1 3 1 
14.897. 148,28 
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BOA VISTA Terça-feira 
de Abril 
de 2014 

Criado pelo decreto n• 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS. D.O PODER EXEC o 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N• 1.557, DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTERA O Allt 2" E REVOGA O ART. 3" D,A LEI N" 
1.242, DE 27 DE ABRIL Df 201 O, QUE DISPOE SOBRE 
DESAFETAc;ÃO E DOAÇAO DO LOTE DE TERRA N" 
100, DA QUADRA N° 3P4, ZONA 06, BAifiRO CA­
ÇAR!, AO SINTJURR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1"0 art. 2° da Lei M unicipal n• 1.242, de 27 de 
abril de 201 O, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
2o e 3°, renumerando-se o atual parágrafo único para§ 1°, 
que passo o vigorar com a seguinte r~dasóo: 

• 
"Art. 2° .. ": .. ~ ............................................................ . 

§ 1° A óreo doada não poderá ser alienada, 
oferecida em garantia, tampouco ter destina­
ção diversa do disposto no caput deste artigo, 
sob pena de nulidade do ato, com a reversão da 
áre·a ao patrimônio do Munic·ípio de Boa Vista e 
a consequente perda, em favor deste~ das ben­
feitorias construidos, sem que disto de<orram 
quaisquer direitos indeni.z.atórios, dcvcnd~ tais 
advertências constar no escritura de dooçoo. 

§ r Igualmente, se no praxo de dois anos não 
for dado a destinação prevista no caput, a área 
doado tomará ao Patrimônio do Municipio de 
Boa Vis1a como área in.stitudonal. 

§ 3° Em qualquer das hipóteses pre<:oni~adas 
nos parágrafos ant&c·edentes, o revogaçoo da 
doação operar-se-á automaticamente, inde­
pendentemente de aviso, inter~elasáo ou. n~,­
tificação revertendo-se a propnedade do rmo­
vel doado ao domínio pleno do Município.'~ 

Art. 2°Fica revogado o art. 3° da Lei Municipal no 
1.242, de 27 de abril de 201 O. 

Ar!. 3"Es!a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista, 25 de março de 2014. 

Teresa Surlta 
Prefeita de Boa Vista ___.,==-:--:-:-:=- - .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIST~ 
GASINETr O~ PREFEITk 

LEI if<>'/!s58~E'25DE MARÇO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

MGES NO PPA 2014-2017. 

A PREFEITA DO MUNiciPIO DE BOA VISTA 

Faso saber que a Câmara Municipal aprovou c eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fico incluída o ação do Secretaria Munic!pol 
de Gestão Social- SEMGES no PPA 2014-2017 do Munlcoplo 
de Boa Vista. na forma do anexo que Integra a presente Lei. 

Art. 2° A inclusão da novo atividade na Lei Orça­
mentãria Anual de 2014 decorre de r<!<:ursos próprios e do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e estó de acordo 
com as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, e da lei Complementar Federal n• 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 3°A Secretario Munidpol de Economia, Pla­
neiamento e Finanç~s - SEPf fiea aut~ri:zodo a adotar as 
providências necessarias par:a a emissoo de notas técnicas 
açerc-a das atuali:za~óes orçamentárias e procedimentos fi­
nanceiros e contábeis pertinentes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
casão, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2014 . 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 25 de março de 2014. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 

INQ.USÂO NO PPA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA2014- 2017 

a: 

owmvo 

JUSTIJX'A T1Y A 

PUBUCOALVO 


